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domicílio do réu é mais benéfico, o feito deverá seguir
seu curso no local eleito, dando-se cumprimento ao
princípio da facilitação da defesa do consumidor. 

Nesse sentido, colha-se entendimento assentado
neste Tribunal, em que, mutatis mutandis, ficou assentada
a possibilidade de o consumidor optar por demandar no
foro do domicílio de o réu: 

Processual civil - Conflito negativo de competência - Ação
ordinária de revisão contratual com pedido de depósito das
parcelas - Relação de consumo - Foro - Renúncia possível do
consumidor - Escolha aleatória de foro - Não cabimento -
Competência da sede da ré, cuja remessa seria prejudicial
ao consumidor - Prevalência do foro do domicílio do consu-
midor - Recurso conhecido e não provido. - O consumidor
pode renunciar ao foro de seu domicílio, devendo optar,
todavia, pelo domicílio do réu, cuja opção não pode ser
aleatória. - Se o foro da sede da ré lhe é prejudicial, preva-
lece o foro do domicílio do consumidor. - Conflito negativo
de competência não acolhido. (TJMG - Conflito de
Competência n° 1.0000.10.001597-3/000 - Relatora:
Exma. Desembargadora Márcia De Paoli Balbino.) 

Nesses termos, julgo procedente o conflito e decla-
ro competente o Juízo da 30ª Vara Cível da Comarca de
Belo Horizonte. 

É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO MARINÉ DA CUNHA e LUCIANO
PINTO. 

Súmula - JULGARAM PROCEDENTE O CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, PARA DECLARAR COM-
PETENTE O JUÍZO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE BELO HORIZONTE. 

...

Servidor público municipal - Morte - Seguro de
vida em grupo - Pecúlio - Convênio entre o

Ipsemg e o Município - Rescisão - Restituição
das parcelas pagas - Direito assegurado -

Dano moral - Indenização - Não cabimento -
Fazenda Pública - Sucumbência - Honorários

advocatícios - Fixação

Ementa: Administrativo. Ação ordinária. Servidor público
municipal. Pagamento de pecúlio e seguro de vida em
favor do Ipsemg. Rescisão do convênio. Pretensão de de-
volução das prestações arrecadadas. Dano moral.
Pedido julgado parcialmente procedente. Confirmação
do julgado em reexame necessário. 

- A parte autora faz jus à restituição das contribuições
pagas a título do plano de seguro/pecúlio sob pena

de enriquecimento ilícito do Ipsemg e do Município de
Pitangui. 

- Não procede a condenação dos requeridos ao paga-
mento de danos morais em favor da parte autora visto
que, a toda evidência, não se vislumbra, no caso especí-
fico, a presença dos pressupostos legais necessários ao
deferimento de tal indenização. 

- Em sendo vencida a Fazenda Pública, os honorários de
sucumbência devem ser fixados tomando-se por base os
parâmetros ditados pelo § 3º do art. 20 do CPC, por
força da norma do § 4º do mesmo artigo. 
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edilson Fernandes, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIOS. 

Belo Horizonte, 7 de junho de 2011. - Edivaldo
George dos Santos - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - Conhe-
ço da remessa oficial e de ambos os recursos voluntários,
visto que presentes os pressupostos de suas admissibili-
dades. 

Cuida-se de ação ordinária de cobrança aforada
por L.V.M. em face do Ipsemg - Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado de Minas Gerais - e do Municí-
pio de Pitangui, pela qual objetiva a condenação dos
requeridos a lhe pagar o valor da indenização referente
ao pecúlio e ao seguro de vida em grupo no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que entende fazer
jus em razão do falecimento de seu marido, contribuinte
avulso do instituto requerido, acrescidos de danos morais
ou, alternativamente, pretende a condenação dos réus à
restituição de todas as parcelas pagas a título de pecúlio
e seguro de vida em favor de seu finado marido, impor-
tância esta devidamente acrescida de juros de mora e
correção monetária, na forma da lei. 



que proibiu a vinculação de servidores públicos munici-
pais a regimes estatutários de âmbito estadual (f. 39).
Portanto, não havia, à época do falecimento do ex-
servidor municipal, qualquer relação jurídica que impuses-
se à autarquia requerida a obrigação legal de custear as
indenizações referentes ao seguro de vida e pecúlio em
favor de eventuais dependentes de servidores públicos do
Município de Pitangui, como se pretendeu neste feito.

Contudo, resta cediço que o ordenamento pátrio
não tolera a perspectiva de enriquecimento ilícito de
quaisquer das partes ora litigantes, sendo que restou
devidamente comprovado nos autos que o finado
marido da parte autora, na qualidade de servidor muni-
cipal, sofreu descontos em seus vencimentos, os quais
foram destinados, em parte, ao Ipsemg, a título de
seguro/pecúlio, em virtude do mencionado convênio ce-
lebrado entre os entes públicos ora requeridos (f. 45, 53,
61/81 e 168/182). 

De outra vertente, vê-se também dos autos que o
Município de Pitangui recolheu dos vencimentos de seu
ex-servidor as quantias destinadas ao seguro de vida e
ao pecúlio e não repassou tais valores, ou recolheu a
maior do que efetivamente repassou à autarquia
requerida (f. 169), hipótese que justifica a condenação
do mesmo à indenização dos valores pagos pelo finado
marido da parte autora, tal como corretamente definido
pelo Magistrado a quo. 

Assim, inconteste que a parte autora faz jus à resti-
tuição das quantias pagas pelo seu finado marido,
descontadas pelo Município de Pitangui e, na sua maior
parte, repassadas ao Ipsemg, a título de contribuição
para os benefícios de pecúlio e seguro de vida, sob pena
de enriquecimento ilícito das Administrações Públicas
requeridas. 

Por outro lado, não procede a condenação dos
requeridos ao pagamento de danos morais em favor da
parte autora visto que, a toda evidência, não se vislumbra,
no caso específico, a presença dos pressupostos legais
necessários ao deferimento da indigitada indenização. 

Saliente-se, ainda, que a determinação de ressarci-
mento dos valores arrecadados pelo Ipsemg para fazer
face aos benefícios não concedidos do seguro de vida e
pecúlio do finado marido da parte autora não constitui
criação ou majoração de benefício previdenciário,
motivo pelo qual não há no julgado singular qualquer
ofensa à legislação infraconstitucional, consubstanciada,
in casu, na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comple-
mentar nº 101/2000). 

Também não se aplica ao caso vertente o art. 764
do Código Civil, uma vez que, a toda evidência, a exe-
gese de tal dispositivo deve ser interpretada quando
existe e é válido o vínculo securitário, gerador de paga-
mento do “prêmio” estipulado, hipótese que não se
amolda à hipótese versada. 
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Às f. 185/202, o MM. Juiz a quo julgou parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais, condenou os
requeridos a pagarem os honorários advocatícios de
sucumbência arbitrados em 10% (dez por cento) da con-
denação respectiva. 

O Município de Pitangui, não se conformando com
a sentença, interpôs apelo voluntário, alegando, em
resumo, ser parte ilegítima para figurar no polo passivo
da presente ação e, no mérito, que nada é devido à
apelada, uma vez que todas as contribuições descon-
tadas do finado marido daquela eram repassadas ao
Ipsemg, na forma da lei, culminando, enfim, por pedir a
reforma da sentença. 

O Ipsemg, por sua vez, também apelou às
f. 205/217 pretendendo o provimento do recurso nos
termos das razões fáticas e de direito ali articuladas. 

Devidamente intimada, a apelada não apresentou
interesse em ofertar contrarrazões aos recursos inter-
postos (f. 221). 

Data venia, analisando com o devido apreço a
questão ora posta, vejo que, em sede de reexame, a
sentença monocrática em análise deve ser integralmente
confirmada. 

De início, vislumbro como correta a decisão do i.
Sentenciante de rejeitar a arguição de prescrição do
direito de ação da parte autora, já que os pagamentos
das parcelas de seguro de vida e pecúlio realizadas pelo
finado marido daquela ocorreram, no caso do Ipsemg,
até a data de dezembro de 2003 e, no caso do Municí-
pio, até dezembro de 2005, épocas nas quais se con-
sidera o marco inicial de contagem do curso prescri-
cional para a cobrança dos créditos aqui discutidos. 

Assim, tendo a ação sido proposta em dezembro
de 2007 (f. 02-v.), vê-se que não restou prescrita a pre-
tensão autoral em comento, tal como decidido mono-
craticamente. 

Também no que refere à alegada ilegitimidade
passiva do Município de Pitangui, a mesma já foi corre-
tamente apreciada e afastada em f. 164/167 dos autos,
não tendo o requerido se insurgido, a tempo e a modo,
contra tal decisão singular. 

Quanto ao cerne da controvérsia, ressai do cotejo
dos autos que o finado marido da parte autora, ex-
servidor público municipal aposentado em setembro de
1981, teve descontados pela Municipalidade em seus
contracheques, conforme disposto em convênio cele-
brado entre a Administração Pública municipal e o
Ipsemg, valores destinados ao pagamento de seguro de
vida e pecúlio em favor do mesmo e repassados à autar-
quia ré. E ainda que, por ocasião de sua aposentadoria,
o servidor continuou a contribuir para o Ipsemg até o seu
falecimento ocorrido em 15.01.2006 (f. 14). 

Por outro lado, a rescisão do convênio celebrado
entre as partes requeridas ocorreu em 27 de novembro
de 2003 na forma do determinado pela Lei nº 9717/98,
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Nesse sentido, este TJMG já decidiu: 

Servidor público. Repetição de indébito. Pecúlio. Rescisão de
convênio. Devolução das prestações arrecadadas. - É devido
ao servidor municipal, quando não deu causa ao cancela-
mento do convênio firmado entre o Município e o Ipsemg, o
direito à restituição dos valores descontados dos seus
proventos a título de pecúlio, sob pena de enriquecimento
ilícito da entidade arrecadadora. Recurso não provido.
(Reexame Necessário Cível n° 1.0209.06.058609-3/001 -
Comarca de Curvelo - Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Curvelo - Autores: L.A.P.M. e outros -
Réus: Município de Curvelo, Ipsemg - Relator: Exmo. Sr. Des.
Almeida Melo.) 

Processo civil e administrativo. Reexame necessário e recurso
voluntário. Plano de seguro coletivo e pecúlio. Convênio
entre Ipsemg e Município de Curvelo. Lei 9.717/98.
Inviabilização dos contratos. Restituição das contribuições. -
Os autores têm direito à restituição das contribuições pagas
a título do plano de seguro/pecúlio sob pena de enriqueci-
mento ilícito do Ipsemg, haja vista a ausência de culpa dos
segurados pelo cancelamento dos referidos contratos.
(Apelação Cível nº 1.0209.02.020.576-8/001, Relatora a
Des.ª Maria Elza, DJ de 17.12.2009.) 

Ação de repetição de indébito - Contribuição para
‘pecúlio/seguro coletivo’ - Rescisão do convênio - Ipsemg e
Município - Devolução valores recolhidos - Direito assegu-
rado - Recurso desprovido. - Uma vez rescindido o convênio
firmado entre o Ipsemg e o Município, mantém-se a sentença
que julga procedente pedido de devolução dos valores reco-
lhidos a título de contribuição para os benefícios de
‘pecúlio/seguro coletivo’ pelos servidores segurados, sob
pena de enriquecimento ilícito do instituto. Em reexame
necessário, confirma-se a sentença, prejudicado o recurso
voluntário. (Apelação Cível nº 1.0209.06.058.607-7/001,
Relator o Des. Kildare Carvalho, DJ de 27.05.2010.) 

Quanto à aplicação dos juros de mora aplicáveis à
espécie, ao contrário do que sustenta o Ipsemg, o per-
centual de 0,5% ao mês somente é aplicável nos casos
de condenação da Fazenda Pública para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empre-
gados públicos, a teor do disposto no art. 1º-F da antiga
redação da Lei 9.494/97, o que não é a hipótese em
apreciação. Assim, os juros de mora foram corretamente
fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da
citação, nos termos do art. 406 do Código Civil c/c o
art. 219 do CPC. 

Por fim, não vislumbro modificação a ser feita na
sentença quanto aos honorários advocatícios que fixou,
fundamentando-se no § 4º do art. 20 do CPC. O
Julgador singular fixou os honorários com base na sua
equitativa apreciação, nada havendo a modificar no jul-
gado em reexame também quanto a isso. 

Portanto, diante das considerações ora expendidas,
em reexame necessário, confirmo integralmente a bem-
lançada sentença, restando prejudicados ambos os
recursos voluntários. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDILSON FERNANDES e MAURÍCIO
BARROS. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIOS. 

...

Indenização por dano moral - Ofensas de cunho
racista - Prova - Indenização - Valor -

Correspondência entre o fato e seu efeito -
Salário mínimo - Vinculação - Proibição - Art. 7º,

IV, CF/88 - Conversão em quantia certa -
Gratuidade de justiça - Declaração de  

hipossuficiência - Ausência - Pedido indeferido

Ementa: Ação de indenização. Danos morais. Palavras
proferidas de cunho racista. Lesão à honra. Cercea-
mento de defesa. Inocorrência. Quantum indenizatório.
Critérios. Assistência judiciária gratuita. Ausência de
declaração e de poderes especiais outorgados ao pro-
curador. Inadmissibilidade.

- O direito à honra juridicamente tem larga série de
expressões compreendidas como princípio da dignidade
humana: o nome, a fama, o prestígio, a reputação, a
estima, o decoro, a consideração, o respeito, etc. Assim,
não há como negar a existência de dano moral in-
denizável, se o ofensor assaca contra a vítima palavras
ultrajantes, de cunho racista, causando-lhe dor, vexame,
desconforto e humilhação. 

- O valor da indenização por danos morais deve guardar
perfeita correspondência com a gravidade objetiva do
fato e do seu efeito lesivo, bem assim com as condições
sociais e econômicas da vítima e do autor da ofensa, re-
velando-se ajustada ao princípio da equidade e à orien-
tação pretoriana, segundo a qual a eficácia da contra-
partida pecuniária está na aptidão para proporcionar tal
satisfação, na justa medida. 

- Não se defere pedido de gratuidade de justiça, reite-
rado em segunda instância, quando não se faz acom-
panhar da declaração de hipossuficiência ou de
mandato outorgando ao advogado poderes específicos,
mormente se o requerido não demonstra alteração em
sua situação econômico-financeira. 
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